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DESTINA-SE AO ARQUIVO GERAL 
PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR N° 21/1994 

MENSAGEM: N° X/X, DE XJXJX. 
LIDO EM: 19/4/1994. 
TOTAL DE PÁGINAS: 4. 

ASSUNTO:- Inclui Rua no Eixo Comercial da Cidade e dá 
outras providências. 

AUTOR: JOSÉ AMARAL DE SOUZA. 

APROVADO EM la DISCUSSÃO EM 25/4/1994. 
APROVADO EM 2 DISCUSSÃO EM 2/5/1994. 

Oficio de Encaminhamento no dia 3/5/1994 sob o n° 
134/94/DAB* 

LEI COMPLEMENTAR N° 21/94. 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n9 R 2 1 / 9 4 

A CAMARA MUNICIPAL DE SARANDI,ESTADO DO PARANA 

APROVADO EM  .45:12.LiZ i_ 
POR 2 

4PROVADO EM. OZ/ 
POR Ir /AA& 

647 

Art. 19

Art. 29

Art. 39

D'EGRETA 

SÚMULA: 

Inclui Rua no 

Eixo Comercial da 

Cidade e dg outras 

Provid&ncias. 

- Fica, por força desta lei, incluída no Eixo de Com6rcio 6 

Serviços-1, do anexo 1, da Lei Complementar n9 03192, de 

13 de Margo de 1992, a RUA JOSE BONLFACTO em toda a sua 

extensao. 

- Esta lei entra em vigor na data de sua publicaggo, 

Revogam-se as disposigaes em contrgrio. 

Sala das SessBes da Camara Municipal, aos 19 dias do mgs 
de abril de 1994. 

c./ U d 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Paraná 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

ente da Camara 

Como Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Re-
dação Final designo relator do Projeto de Lei til.°COMPLEMENTAR N° 021/94? de Autoria do e 
o Vereador Jose Amaral de Souza. 

PARECER 

F/h/v/o/R/A/v/E/L 

A Comissão de Legislação, Justiça e 

Redação Final, analizando o Projeto de Lei Complementar n2 

021/94, de Autoria do edil JOSÉ AMARAL DE SOUZA, o qual In-" 

clui Rua no Eixo Comercial da Cidade "Rua Jose Bonifácio", es 

ta Comissão, nada tem a opor contra a referida proposição, ca 

bendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste Colen-

do Legislativo. 

Sala das Comissões Permanente da ca 
mara Municipal, aos 20 dias do mes de Abril do ano de 1994. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Paraná 

Comissão de Orçamento e Finanças. 

Presidente da Câmara 

Como Presidente da Comissão de Orçamento e Finanças 
designo relator do Projeto de Lei 1)t5t COMPLEMENTAR N2 021/94, 
oVereador CARLOS ROBERTO GALINDO GARCIA. 
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PARECER 

ente da Co são 

0 Relator da Comissão de Orçamento e 

Finanças, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu Pa 

recer ao Projéto de Lei Complementar n2 021/94, de Autoria do ' 

edil JOSÉ AMARAL DE SOUZA, o qual Inclui Rua no Eixo Comercial ' 

da Cidade "RUA JOSÉ BONIFACIO", sendo a proposição legal e cons-

titucional, dando Parecer F/A/y/o/R/A/v/E/L, cabendo ainda a de-

cisão Final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

Sala d Comissaes Permamente da Cama-

ra Municipal, aos 20 dias do de Abril do de 1994. 
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LUIS CARLOS BARADEL 

= VICE-PRESIDENTE 


